
PORTARIA Nº 144/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Gabriel da
Cunha Pimenta, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 144, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Gabriel da Cunha Pimenta, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Gabriel da Cunha Pimenta, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana,
lotado na Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 146/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Everton Rafael
Fernandes Soares, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 146, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Everton Rafael Fernandes Soares, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-everton-rafael-fernandes-soares-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-everton-rafael-fernandes-soares-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-everton-rafael-fernandes-soares-e-das-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Everton Rafael Fernandes Soares, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Gestor de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de
Transportes e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 10 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 142/2024 – “Dispõe sobre a
concessão de licença a servidor (a) público
municipal de Lajes/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 142, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 96, da Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de
setembro de 1997, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 0038, de 18 de janeiro de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença de interesse particular no período de 12 (doze) meses ao (a) servidor (a)
efetivo (a) Altivo Vitelbino da Nobrega, matrícula 1553, ocupante do cargo de Digitador, lotado
na Secretaria Municipal de Educação, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de abril de 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-142-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-142-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-142-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
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PORTARIA Nº 141/2024 – “Dispõe sobre a
concessão de licença a servidor (a) público
municipal de Lajes/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 141, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-141-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-141-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-141-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/


CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nª 934/2022.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 698, de 26 de julho de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 (três) meses ao (a) servidor (a) efetivo
(a) Eliane Sebastiao Gomes, matrícula 1670, ocupante do cargo de Professora, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 137/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Marlineide
Barros Nascimento, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 137, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Marlineide Barros Nascimento, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Marlineide Barros Nascimento, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Técnica de Média e Alta Complexidade,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de abril de 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-137-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-marlineide-barros-nascimento-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-137-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-marlineide-barros-nascimento-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-137-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-marlineide-barros-nascimento-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-137-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-marlineide-barros-nascimento-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 140/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Francisca
Claudia Salviano, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 140, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Francisca Claudia Salviano, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-140-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-francisca-claudia-salviano-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-140-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-francisca-claudia-salviano-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-140-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-francisca-claudia-salviano-e-das-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Francisca Claudia Salviano, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de UBS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 10 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 134/2024 – Dispõe sobre a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-134-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-aldineia-dos-santos-fernandes-e-das-outras-providencias/


nomeação do (a) servidor (a) Aldineia dos
Santos Fernandes, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 134, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Aldineia dos Santos Fernandes, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Aldineia dos Santos Fernandes, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador Técnica do CRAS, lotado no Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de abril de 2024.

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-134-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-aldineia-dos-santos-fernandes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-134-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-aldineia-dos-santos-fernandes-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 133/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do (a) servidor (a) Ayla Marcelia
Felix dos Santos, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 133, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) Ayla Marcelia Felix dos Santos, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-133-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-ayla-marcelia-felix-dos-santos-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-133-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-ayla-marcelia-felix-dos-santos-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-133-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-ayla-marcelia-felix-dos-santos-e-das-outras-providencias/


 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) servidor (a) Ayla Marcelia Felix dos Santos, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, ocupante do cargo em comissão de Coordenadora Técnica do CRAS, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 129/2024 – “Dispõe sobre a
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-129-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-diaria-ao-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-129-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-diaria-ao-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/


especifica e dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 129, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de diária ao (a) servidor(a) que especifica e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. e de
conformidade com o Decreto nº. 008 de 17 de fevereiro de 2023;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo de Despesa nº 0509/2024.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder à servidora Igor Thales Silva Cruz,ocupante do cargo de Gestor de Turismo, 2
(duas) diárias e ½ (meia) no valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo o valor
global de R$ ,00 (um mil e duzentos e cinquenta reais), em virtude do deslocamento da mesma até
Natal/RN, para participar da II COP CLIMA, que acontecerá de 11 a 13 de abril de 2024, na
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Campus Natal/RN, com saída prevista para
às 14h00mim (quatorze horas) do dia 11 de abril de 2024, e retorno previsto para
às 14h00mim (quatorze horas) do dia 13 de abril de 2024, conforme constante na requisição e
estimativa do custo de concessão de diária, expedido pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura
e Meio Ambiente.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de abril de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-129-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-diaria-ao-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/
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PORTARIA Nº 131/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Francisco
Raimundo de Andrade, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 131, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Francisco Raimundo de Andrade, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-131-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-francisco-raimundo-de-andrade-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-131-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-francisco-raimundo-de-andrade-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-131-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-francisco-raimundo-de-andrade-e-das-outras-providencias/
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Francisco Raimundo de Andrade, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Cerimonial e Eventos, lotado no Gabinete
de Prefeito, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de abril de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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